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ADN MARIA DE SOUZA PATROCINIO - ME

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Exercicio: 2010

DENUNCIA. ESPONTANEA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA
DA GFIP. NAO OCORRENCIA.

Conforme a Sumula CARF n° 49, a denuncia espontanea nao alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Honaorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fabiana Okchstein Kelbert — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luis Ulrich Pinto,

Fabiana Okchstein Kelbert, Honério Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.

Relatorio

Trata-se na origem de lancamento efetuado pela Receita Federal do Brasil, por

meio do qual foi constituido crédito tributario de multa por atraso na entrega de Guia de
Recolhimento do FGTS e Informac6es a Previdéncia Social — GFIP.

O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redagdo dada

pela Lei n®11.941, de 27 de maio de 2009.

Conforme se extrai do acorddo da DRJ, o contribuinte apresentou impugnagéo na

qual alegou, em sintese, preliminar de prescricdo e decadéncia, falta de intimacdo prévia, a
ocorréncia de denuncia esponténea, alteracdo de critério juridico e principios.
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 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. NÃO OCORRÊNCIA. 
 Conforme a Súmula CARF nº 49, a denúncia espontânea não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 
                            (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fabiana Okchstein Kelbert � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luís Ulrich Pinto, Fabiana Okchstein Kelbert, Honório Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.
  Trata-se na origem de lançamento efetuado pela Receita Federal do Brasil, por meio do qual foi constituído crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP. 

O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Conforme se extrai do acórdão da DRJ, o contribuinte apresentou impugnação na qual alegou, em síntese, preliminar de prescrição e decadência, falta de intimação prévia, a ocorrência de denúncia espontânea, alteração de critério jurídico e princípios.

A turma julgadora da primeira instância administrativa concluiu pela total improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado. 

No recurso voluntário (e-fls. 53-55), a empresa recorrente reitera que teria ocorrido a denúncia espontânea. Requer ao final o cancelamento do crédito tributário.

É o relatório.
 Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

Da admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, de modo que o conheço  e passo a analisar o seu mérito. 

Da denúncia espontânea 

Alega a recorrente que o atraso na entrega das GFIP não poderia ensejar a aplicação de multa, porque o fez antes do início de qualquer fiscalização e que sequer havia valores a recolher. 

Defende que poderia se beneficiar da denúncia espontânea, conforme previsto no art. 472 da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 e no art. 138 do CTN. 

Ao contrário do que pretende a recorrente, que fez uma leitura incompleta da legislação vigente, o benefício da denúncia espontânea previsto no art. 472 da Instrução Normativa RFB Nº 971/2009 não alcança as multas por atraso na entrega da GFIP, conforme expressamente previsto no § 2º do mesmo art. 472: 

Art. 472. Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória. 
§ 2º Não se aplica às multas a que se refere o art. 476 os benefícios decorrentes da denúncia espontânea. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) [Grifo nosso] 

Art. 476. O responsável por infração ao disposto no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, fica sujeito à multa variável, conforme a gravidade da infração, aplicada da seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010) 

Melhor sorte não lhe assiste ao invocar a aplicação do art. 138 do CTN, pois este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já editou súmula dispondo sobre a inaplicabilidade deste dispositivo legal às declarações entregues com atraso: 

Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. 

Desse modo, o recurso não merece prosperar. 


CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conheço do recurso voluntário, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO. 


(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert
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A turma julgadora da primeira instancia administrativa concluiu pela total
improcedéncia da impugnacdo e consequente manutencao do crédito tributario lancado.

No recurso voluntério (e-fls. 53-55), a empresa recorrente reitera que teria
ocorrido a denuncia espontanea. Requer ao final o cancelamento do crédito tributario.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

Da admissibilidade

O recurso € tempestivo e atende as demais condicdes de admissibilidade, de modo
que o conheco e passo a analisar 0 seu mérito.

Da denuncia espontanea

Alega a recorrente que o0 atraso na entrega das GFIP ndo poderia ensejar a
aplicacdo de multa, porque o fez antes do inicio de qualquer fiscalizacdo e que sequer havia
valores a recolher.

Defende que poderia se beneficiar da denuncia espontanea, conforme previsto no
art. 472 da Instrucdo Normativa RFB N° 971, de 13 de novembro de 2009 e no art. 138 do CTN.

Ao contrario do que pretende a recorrente, que fez uma leitura incompleta da
legislacdo vigente, o beneficio da denuncia espontanea previsto no art. 472 da Instrucéo
Normativa RFB N° 971/2009 n&o alcanga as multas por atraso na entrega da GFIP, conforme
expressamente previsto no § 2° do mesmo art. 472:

Art. 472. Caso haja denuncia espontanea da infracdo, ndo cabe a lavratura de
Auto de Infracdo para aplicagdo de penalidade pelo descumprimento de
obrigacao acessoria.

§ 2° N&o se aplica as multas a que se refere o art. 476 os beneficios decorrentes
da dendncia espontanea. (Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1867,
de 25 de janeiro de 2019) [Grifo nosso]

Art. 476. O responsavel por infracdo ao disposto no inciso 1V do art. 32 da Lei
n® 8.212, de 1991, fica sujeito a multa variavel, conforme a gravidade da
infracdo, aplicada da seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A:
(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1027, de 22 de abril de
2010)
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Melhor sorte ndo lhe assiste ao invocar a aplicacdo do art. 138 do CTN, pois este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ja editou simula dispondo sobre a inaplicabilidade
deste dispositivo legal as declaracdes entregues com atraso:

Simula CARF n° 49: A denuncia esponténea (art. 138 do Codigo Tributario
Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de
declaracéo.

Desse modo, o recurso ndo merece prosperar.

CONCLUSAO

Diante do exposto, conheco do recurso voluntario, e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert



